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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

';:ámara Municipal de 
Bento Gonçalves 

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA 
	 RF EBIDO EM: 

OTJ n° 107/2022 
Às  	/15 13   Horas 
Ass: 	  

Projeto de Lei n2 91/2022 
Processo n2  123/2022 
AUTOR: 	 VEREADOR RAFAEL L. FANTIN - DENTINHO (PSD) 

O presente Projeto de Lei, visa alterar a redação do 
art. 12 , da Lei Municipal n9  1.612, de 19 de junho de 1989, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12  É denominada de "RUA FRANCISCO FERRARI" 
a via pública localizada no Bairro Barracão, que inicia 
junto à Bacia de captação da CORSAN, passa em 
frente a Igreja e à Escola, terminando no final da 
Praça do Imigrante." 

Justifica o Nobre Edil, que esta alteração se justifica 
tendo em vista que houve a alteração de parte desta Rua Francisco 
Ferrari, especificamente no trecho que começa no entroncamento com 
a Rua Avelino Signor até a Estrada do Barracão, que passou a 
denominar-se de "RUA LUIGI PESSETTO", mediante o encaminhamento 
de Projeto de Lei, já devidamente aprovado nesta Casa Legislativa. 

Também, o Projeto de Lei em comento, atende aos 
requisitos formais pertinentes à legislação vigente, eis que vem 
acompanhado, dentre outros documentos, da Certidão do IPURB —
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano, consignando, ainda, a 
recomendação para que se faça a alteração desta Lei Municipal n2  
1.612/1989. 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, 
atende a técnica legislativa e está em conformidade com o art. 108, 
§12, inciso III, e art. 109, inciso IV, ambos da Resolução n2  225, de 02 
de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário 
desta Casa Legislativa. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ák4cied Palácio 11 de Outubro 

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a 
Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria é FAVORÁVEL à sua 
tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e três dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 

A 	Dr. Jaime Zandonai - OAB/RS 38.659 
Pro urador Jurídico 
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